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conceder-lhe a referida gratificação, no valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 5°, inciso IX, da 
Portaria n° 938/2013, publicada no Diário de Justiça em 26 de agosto de 2013, alterada pela Portaria nº 179/2014, publicada no 
Diário da Justiça em 04 de fevereiro de 2014.

Art.3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 do mês de fevereiro de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº401/2014

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo n° nº 8501578-69.2014.8.06.0000,

CONSIDERANDO o retorno do Soldado PM Fábio Barroso de Sousa, para a 3ª Companhia de Policiamento de Guarda  3ª 
CPG, integrando-se novamente à estrutura de segurança desta Corte de Justiça;

RESOLVE:

Art. 1° - conceder, a partir de 01/02/2014, ao Soldado PM Fábio Barroso de Sousa, matrícula 9320, a Gratificação de 
Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 de novembro de 2009, republicada no Diário da 
Justiça de 11 de novembro de 2009.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 do mês de fevereiro de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº400/2014

Dispõe sobre Gratificação de Representação de Gabinete para Militar

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo n° 8501482-54.2014.8.06.0000,

CONSIDERANDO o Boletim do CMD° Geral n° 022, de 31 de janeiro de 2014, que resolveu promover o Capitão PM 
Raimundo Nonato de Souza Júnior, ao posto de Major PM pelo critério de merecimento;

RESOLVE:

Art. 1° - adequar, o valor da Gratificação de Representação de Gabinete para Militar, prevista na Resolução nº 14, de 05 
de novembro de 2009, republicada no Diário da Justiça de 11 de novembro de 2009, a partir de 24/12/2013, ao Capitão PM 
Raimundo Nonato de Souza Júnior, matrícula n° 10030.1/1, em virtude de sua promoção ao posto de Major PM.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 25 do mês de fevereiro de 2014.

Luiz Gerardo de Pontes Brígido
Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 402 /2014

Dispõe sobre concessão de diárias
para servidor e militar.

A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista a delegação de competência que trata a Portaria 452/2013, publicada no Diário da Justiça do dia 03 de maio de 2013,

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 8501457-41.2014.8.06.0000,

RESOLVE:

Art. 1º  Conceder em favor de SAMUEL DE MELO SOUSA, Secretário de Administração, Matrícula nº 3405, 2 (duas) diárias, 
sendo 1 (uma) diária com pernoite no valor unitário de R$ 252,00 (duzentos e cinquenta e dois reais) e 1 (uma) diária sem 
pernoite no valor unitário de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais), totalizando R$ 378,00 (trezentos e setenta e oito reais), nos 
dias 03 e 04 de fevereiro de 2014, em razão de viagem à Comarca de Tianguá/CE, para definir com a Empresa Coinstel serviços 
a serem executados para implantação da 3ª Vara e analisar situação física e estrutural de duas residências desocupadas .


